ACÓRDÃO Nº 668/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 83234/04
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ASSUNTO : CONSULTA
RELATÓRIO: 534/07
Ementa: Consulta. Indagações acerca de recursos destinados ao transporte escolar da rede estadual de ensino nas áreas rurais. Análise nos termos da Resolução n° 10035/05. Alerta ao Consulente e aos Municípios quanto ao teor do artigo 140, 11, da Lei Estadual n° 15340/2006, que veda a cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do convênio.

RELATÓRIO
Trata-se de consulta formulada pelo Sr. Luciano Mewes, Chefe de Gabinete do Senhor Secretário de Estado da Educação, ratificada pelo titular da pasta, Sr. Maurício Requião, acerca de recursos destinados ao transporte escolar da rede estadual de ensino nas áreas rurais, tendo em vista acordo realizado entre o Estado e a Associação dos Municípios, relativamente à forma de distribuição dos recursos disponíveis no orçamento.

Nos termos da Resolução n° 10035/2005 (fI. 10), foi rejeitada a preliminar levantada pela DIJUR do consulente não ser parte legítima.

Retornando o expediente a Diretoria Jurídica esta exarou o Parecer n° 5669/06-DIJUR, destacando que é dever do Estado promover programas suplementares destinados a transporte escolar, na forma prevista pelo artigo 208, VII da Constituição Federal. Responde aos questionamentos da seguinte forma:

Quanto a "contratação dos serviços de transporte, nos casos em que o município não possua frota própria para essa finalidade" observa que "sujeita-se a regra de obriga to rie da de de submissão a procedimento licitatório, ressalvados os casos onde é impossível competição, face à ausência de escolha da opção mais

vantajosa para a administração selecionar a proposta mais vantajosa" (fls. 12).

Quanto à certidão emitida por este Tribunal de Contas considera que esta não

é dispensável, "pois, caso positiva, fica vedado ao Município o recebimento de recursos tanto federais quanto estaduais".

Quanto à documentação para a comprovação do pagamento da prestação de serviços de transporte escolar, aduz que a Guia de Recolhimento de Taxas e/ou Documento de Arrecadação Municipal, por si só não seriam hábeis para esta finalidade.

Quanto ao questionamento acerca da utilização do Fundo Rotativo para pagamento dos serviços realizados, através da direção de cada escola que possua alunos usuários de transporte, a DIJUR destaca que a análise da legislação estadual instituidora, Leis n° 10.050/92 e n° 14.267/03, decretos que a regulamentam, assim como o próprio Manual de Instrução de 2004 elaborado pelo Governo Estadual, bem esclarecem "estar defesa, esta via, para despesas com o transporte escolar" (fls. 13).

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pelo Parecer n° 20509/06, discorda ligeiramente do entendimento do Órgão Jurídico.

Observa que a Certidão Liberatória emitida por este Tribunal de Contas é inexigível, conforme dispõe artigo 25, parágrafo 3° da Lei de Responsabilidade Fiscal, para transferências de recursos destinados à educação. Relaciona inúmeras decisões judiciais neste sentido.

Cabe ao instrumento jurídico que vier a ser celebrado entre o Estado e o Município, estabelecer o valor da remuneração paga pelo primeiro ao segundo em razão da prestação do serviço de transporte escolar, bem como a forma pela qual se dará a medição do serviço prestado, indicando qual é a autoridade responsável pela certificação do serviço prestado. Aduz que se o instrumento a ser celebrado for o contrato de prestação de serviço, caberá o recolhimento respectivo via DAM, desde que o serviço seja prestado diretamente pelo Município, através de sua frota de veículos, e que se houver terceirização, incumbindo ao Município efetuar o procedimento licitatório, não há que se falar em Guia de Recolhimento ou Documento de Arrecadação, o que pressupõe pagamento de tributos e/ou taxas de forma individualizada para utilização dos serviços ofertados pelo Município. Nesta hipótese apenas o convênio é viável.

Quanto ao Fundo Rotativo para pagamentos dos serviços realizados, o MPjTC corrobora o contido no parecer proferido pela DIJUR, no sentido da proibição da utilização de tais recursos para cobrir despesas com o transporte de estudantes.

Por fim, em face da recente edição da Lei Estadual n° 15340/2006, de 22 de dezembro do corrente ano, propõe seja alertado ao Consulente e aos Municípios quanto ao teor do artigo 140, 11, da lei Estadual de Licitações, que expressamente veda a cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do convênio.

                                                      VOTO

O voto do Relator, acompanhando o Parecer n° 20509/06 do Ministério Publico junto ao Tribunal de Contas é para que a presente Consulta seja respondida da seguinte maneira:

I - Cabe ao instrumento jurídico que vier a ser celebrado entre o Estado e o Município, estabelecer o valor da remuneração paga pelo primeiro ao segundo em razão da prestação do serviço de transporte escolar, bem como a forma pela qual se dará a medição do serviço prestado, indicando qual é a autoridade responsável pela certificação do serviço prestado. Se o instrumento a ser celebrado for o contrato de prestação de serviço, caberá o recolhimento respectivo via DAM, desde que o serviço seja prestado diretamente pelo Município, através de sua frota de veículos, e que se houver terceirização, incumbindo ao Município efetuar o procedimento licitatório, não há que se falar em Guia de Recolhimento ou Documento de Arrecadação, o que pressupõe pagamento de tributos e/ou taxas de forma individualizada para utilização dos serviços ofertados pelo Município. Nesta hipótese apenas o convênio é viável.

                 II - A Certidão Liberatória emitida por este Tribunal de Contas para transferências de recursos destinados à educação é inexigível, conforme dispõe artigo 25, parágrafo 3° da Lei de Responsabilidade Fiscal.

III - É proibido o uso do Fundo Rotativo para pagamentos dos serviços realizados para cobrir despesas com o transporte de estudantes.

                  IV – Em face da recente edição da Lei Estadual n° 15.340/2006, de 22 de dezembro de 2006, deve ser alertado ao Consulente e aos Municípios quanto ao tero do artigo 140, II, da Lei Estadual de Licitações, que expressamente veda a cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do convênio.
                VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n° 83234/04, 

A C O R D A M

                OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em: 
             Responder a consulta nos termos acima propostos.
             Votaram os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HEINZ GEORG HERWIG e os Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO, SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
             Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
             Sala das Sessões, 31 de maio de 2007.

HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 

